
Estado do Cenr{t 
GOVERNO MUNICIPI\L DF '\1.LC!\MBO 
PREFElTURA MTJ1'ilCIPAL Of MLCAMBO 

CONVOCAÇÃO PARA CELEBRAÇAO DE CONTRATO 

O Município de MUCAMBO, através da PREFEl fCR.A MUNICIPAL DE MUCAMBO, convoca 
AURA DE ALCANTARA BRITO para assinatura do i:untratv de.;orreme da 1citação na modal idade 

LO, CORRÊNCIA. nº 3/20 161 1070 1 ADM 

Cumpre-nos informar que a desatenção inJusr1ficaaa acarretará as sanções pre\ ista em lei. 

Sendo o que de mamente ~e nos apresenta. ,.,ub:.cre, emo-no~ com apreço. 
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CONTRA TO DE CONCE SÃO Nº 20160223 

CO TRATO ADM INI TRATIVO DE CO CE ÃO DE U O 
ONEROSO DO E PAÇO "BOX" DO MERCADO PÚBLICO QUE O 
MU ICÍPIO DE MUCAMBO OUTORGA A IZAURA DE 
ALCANTARA BRITO, PARA EX PLORAR COMERCIALMENTE, 
POR FORÇA DA CLASSIFICAÇÃO OBTIDA O PROCESSO DE 
LICITAÇÃO, MODALIDADE CONCORRÊNCIA Nº. 
3/201611070 1ADM 

Pelo pre ente in trumento firmado entre a parte . tendo de um lado o Município de Mucambo, através 
da ecretaria Municipal de lníraestrutura e Urbani mo, ne te ato denominado CO TRATA TE. 
local izado na . Construtor Gonçalo Vida l, N, Centro, inscrito no CN PJ (MF) sob o nº 
07.733.793/0001-0S, representado pelo Sr. ANDRÉ LUIS AGU IAR DE AZEVEDO, ecretário, CPF 
nº 6-15 . 14-1 .203-87. a pa11ir de agora denominado simplesmente CONCEDENTE. e de outro lado o(a) 
senhor(a) IZAU RA DE ALCANTARA BRITO, inscrita no CPF(MF) 379.0 18.773-91, estabelecido(a) 
na Rua Gonçalo Vida 1, 527, Centro, Mucambo. CE, representado neste ato pelo próprio contratado e de 
ora em diante denominado simplesmente CONCES IONÁRJO(a). tem entre i. ju to e acordado o 
pre ente Termo de Concessão de Uso, a Título Oneroso, nos termos da Concorrência n.0 

3/20 16110701 ADM. para explorar comercialmente o e paço do Box nº 18. da Ala uperior do Mercado 
Público Municipa l, de acordo com as eguintes Cláusulas e Condições: 

CLÁ LA PRIMEIRA - DO OBJ ETO 

1.1. O e paço público objeto desta Concessão de Uso à título onero o. acima identificado, destina- e, 
e:\clusi, amente. à explorar comercia lmente com o ramo de atividade LANCHONETE, 
RF. TAURANTE E ALIM ENTOS PRONTOS, endo, ponanto, terminantemente vedado eu uso para 
qualquer outro fim. em pré, ia e expre a autorização do Município. 

CLÁU ULA EGUNDA - Dl PO IÇÕE GERAJ 

2. 1. O u o do e paço íísico para a exploração de ati idade comercial. dar-se-á em regime e Conce são 
de Uso. a Título Oneroso do espaço Box nº 18 do Mercado Público Municipal. mediante outorga do 
pre ente Termo Admin istrati vo. 

2.1. 1. O imó, el objeto da pre ente Conce ão de U o não poderá er endido. cedido. tran ferido, 
locadú. permutado ou emprestado a terceiro , no todo ou em parte, nem mesmo por força de uces ão 
comercial ou ces ão e tran ferência de quota do capital. 

2.1.2. A Conces ão de U o ora outorgada não assegura ao(a) CONCE IONÁRIO(A) o direito de 
exc lusi idade na exploração de seu ramo de negócio no Mercado Público Municipal em que este está 
loca lizado. 

2. 1.3.0(A)CO CE 10 ÁRI O(A)deverá realizar à sua expensas asobrasnece ária à instalação 
e ou funcionamento de eu negóc io, de de que não alterem a e trutura da área ocupada. nem 
prejudiquem a egurança da pessoas ou ben . ÃO E DO O MU IC ÍPIO RE PON ÁVEL 

OLID RI ME TE EM CA O DE OCORR Ê CIA DE EVE TUAI DA O A TERCEIRO 
(PE OA OU BE ). de acordo com as eguinte condições: 
a) Toda e qualquer obra ou modificação a er introduzida no imóvel, de erá er pre iamente submetida 
a apreciação do Mun icípio e ob ervada a diretrize gerai referentes às re trições de ocupação do 
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espaço a er concedidos, con iderando- e suas características de cdir.cio tombado pelo patrimônlO _n ; 
público. e pelo Município ex pre ame nte autorizada: ~ 
b) Q uai quer benfeitorias realizada no imóvel objeto da pre ente Conce ão de U o, ejam elas 
nece sá ri a . útei ou vo luptuária . passarão a pertencer ao Município de pleno direito. não podendo 
con tituir- e e1.11 moti o de indenização. compen ação, ou retenção por parte do(a) 
CO CE 10 ARI O(A): 

2. 1 A. uponar integralmente toda a de pe a com projeto . con truções. material, mão de obra. 
encargo financeiro . tributários. pre idenc iários e outro , re lati vos à execução das adequações 
nece árias à implantação do empreend imento, be m como daquelas relacionadas com a preser ação do 
patrimônio público. 

2.1.5. Para melhor caracterização deste Instrumento, incorporam-se ao mesmo, como e ne le estivessem 
tran cri to , o egu inte documentos: 
a) Lic itação na moda lidade Concorrência nº 3/20161 1070 1 ADM; 
h) Cada. tro apre entado pela CO CE 10 Á RI A: 
e) Propo ta de preços datada de 13/ 12/20 16. 

CLÁU LA TERCElRA - DA VIGÊNCIA 

3.1. A igênc ia da Pre e nte Conce são de U o erá de 20 (vinte) anos, a contar da sua assinatura. 
encerrando- e no primeiro dia úti l após o término deste prazo, podendo, havendo inte resse das parte , 
ser rena ado por igual período. 

CLÁU ULA QUARTA - DO PREÇO 

4.1. Pelo uso do espaço tisico a CONCE IONÁRIA paga rá a importância mensa l de R$ 100,00 (cem 
reais), de acordo com o va lo r da proposta fi nanceira. 

~.2. O primeiro pagamento encerá 30 (trinta) dia após a data de assinatura do contrato. 

~.3. Depositar men almente. até o quinto dia útil subsequente ao mê do vencimento. na conta bancária 
indicada pelo poder concedente, o va lor corre pondente ao preço pela conces ão. 

CLÁ LA Q INTA - DAS MULTA 

5. 1. As anções e penalidades que poderão er aplicadas ao CO CESSIO ÁRIO (A) e ao contratado 
ão a pre ista na Le i nº 8.666/93 e nesta Concorrência. 

5.2. Pelo descumprimento total ou parcial das obrigações, poderá o Município aplicar à adquirentes as 
seguinre sanções. em prejuízo das demais penalidades prev istas neste Ed ital: 
a) ad , ertência: 
b) multa: 
e) u pen ão do direi to de lic itar junto ao Município de Mucambo, por um prazo não uperior a dois 
ano: 
d) declaração de inidoneidade para contratar ou transacionar com o Município de Mucambo. 

5.3. A recu a da adjud icatária em ass inar o Contrato de Concessão dentro do prazo e tabelecido 
implicará na perda do direito de licitar e contratar com a Administração Públ ica. pe lo prazo máximo de 
24( , inte e quatro) me es. em prejuízo da aplicação de outras penalidades pre i ta na legi lação que 
regu lamema a matéria. 

5A. Aplicam- e ao licitantes a pena lidades prevista na eção Ili - Dos Crime e da Penas. da Lei 
Federal nº 8.666/93. 

5.5. Pelo de cumprimento de suas obrigações, a Concessionária ujei tar-se-á à seguintes penalidades: 



5.5.l. Multa de 1% (um por cento) do valor proposto por d ia de atraso não justificado e aceito para o 
início e entrega da obra de instalação nas áreas concedida , até o máximo de 60( es enta) dias. 

5.5.2. Multa de 2% (do i por cento) do valor propo to por dia de parali ação não justificada e aceita pelo 
Município. até o máx imo de I S(quinze) dias. 

5.5.3. Pelo atra o no início da operacionalização, po r culpa da Concessionária ou de seus ubordinado , 
e rá aplicada a multa diária de 1 % (um por cento) do valor proposto. 

5.5..t. lulta de 50% (cinquenta por cento) do alor proposto, na hipótese inexecução total do ajuste e 
re ci ão do contrato por cu lpa da empre a contratada. 

5.5.5. Multa de 10% (dez por cento) do valor proposto, po r inexecução parc ial do ajuste, por executar 
o serv iço em desconformidade com o exigido no contrato e seus anexos. 

5.6. As multas são independentes e a aplicação de uma não exclui a de outras. 

5.7. As multas pre i ta neste item não têm caráter compensatório e con equentemente. eu pagamento 
não e ime a empresa contratada da reparação dos danos, perdas ou prejuízo a que tenha dado causa. 
eja à admini tração, eja ao público em geral. 

5.8. O Município poderá , a qualquer tempo ante da contratação, desclassificar a propo ta ou 
de qualificar a licitante. em que a esta caiba o direito à indenização ou reembolso. na hipótese de vir a 
ser com provada a exi tência de fato ou c ircunstância que desabone sua idoneidade financeira. que 
comprometa ua capacidade técnica ou administrativa, ou ainda. que reduza sua capacidade de operação. 

CLÁU LA EXTA- DA INTERVENÇÃO 

6. 1. Caberá a intervenção pelo Poder Concedente, em caráter excepcional. nos casos relacionados abaixo 
com o fim exc lu ivo de a segurar a regularidade e a adequação na execução dos serviços, bem como o 
fiel c umprimento das normas contratuai . regulamentares e legais per1inente : 
a) de irtuamen to do u o da área conces ionada; 
b) modificação ou alteração não autorizada do patrimônio público objeto da concessão: 

6.2. Intervenção far- e-á por ato motivado da Administração, que conterá a designação do Inter entor, 
o prazo da intervenção. o objetivo e o limites da medida. 

6.3. O período da inter cnção não erá uperior a 180 (cento e o itenta) dias. find o o qual o inter entor 
proporá ao Poder Concedente ou a exti nção da conces ão ou a devo lução da obra à Conces ionária. 

6..t. Ce ada a intervenção e não ocorrendo a extinção da conce são, haverá a imediata prestação de 
contas pelo inter entor, que responderá pelos atos praticados durante a sua ge tão, em prejuízo de 
responsabilidade pela concedente e do direito à indenização pelo concessionário e pela concedente. 

6.5. Durante o preces o de intervenção e antes de er decretada a extinção de que trata o ubitcm 6.3 
acima. c rá a egurado à Concc ionária o direito à ampla defe a. 

CLÁ SUL 'ÉTIMA - DA OBRIGAÇÕE DO PODER CONCEDENTE 

7. 1. Proceder à vi toria final para a verificação da adequação da instalações e equipamentos necessários 
ao funcionamento dos e tabelecimento , às expensas destes. 

7.2. utorizar formalmen te o início da operaçõc , após proceder à v i toria de que trata o item 7.1. 

7.3 . Fi cal izar permanentemente a execução do crviços concedidos. 
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7.-t. Intervir na execução dos erviço , mediante Decreto do Executivo, quando necessário, a fim de 
a egurar ua regula ridade e o fie l cumprimento do contrato e das normas legais pertinentes. 

7.5. Aplicar as penalidades previstas nas leis que regem a matéria e, especificamente, no Contrato de 
Concessão. 

7.6. Entregar à Concessionária a área escolhida totalmente li re e de embaraçada de pessoas e coisas. 

7.7. Declarar extinta a Concessão, quando não observadas às condições previstas no Edital de 
Concorrência nº 3/2016 1L070 1 ADM e anexos. 

7.8. Cu mprir e fazer c umprir as di po içõe legais e contratuais. 

CLÁ SULA OITAVA- DA OBRIGAÇÕE DO CONCESSIONÁRIO(A) 

8.1. O prazo para a ocupação e necessárias adequações do espaços a serem concedidos constantes do 
objeto desta licitação é de até 180 dias (cento e o itenta) dias corridos, contados a partir do primeiro dia 
útil seguinte ao da assinatura do Contrato de Concessão, prorrogáveis por igual período e m caso de fatos 
uper en ientes e autorizado pelo poder concedente. 

8.2. o término do Contrato a concessionária deverá devolver o espaço que lhe serviu de objeto em 
idênticas condições que o recebeu. 

8.3. Manter. durante a igência do contrato. as mesmas condições que propiciaram a sua habil itação no 
processo lic itatório, apresentando sempre que solici tados pela Concedente os documen tos 
comprobatório de regu laridade fi scal / traba lhista. 

8.-t. umprir fielmente todos os prazo previsto no Ed ital. 

8.5. Depositar mensalmente, até o quinto dia úti l subsequente ao mês do venc imento, na conta bancária 
indicada pelo poder concedente, o va lor correspondente ao preço pela Concessão, de acordo com o valor 
da proposta fin anceira. 

8.6. uportar integralmente todas as despesas com proj etos, construções, material, mão de obra, 
encargos fi nanceiro , tributários, previdenciários e outros, relativos à execução da adequações 
nece ária à implantação do empreendimento, bem como daquelas relacionadas com a preservação do 
patrimôni o público. 

8.7. erão de inteira responsabilidade da lic itante adjudicatária todos os seguro neces ários, inc lus ive 
o relat ivos à responsabilidade civ il e ao ressarcimento eventual dos danos materiais ou pessoais 
cau ado a eus empregados ou a terce iros. bem como multas e/ou indenizações por danos ambienta is e 
ao patrimônio púb lico. 

8.8. Executar a obras e serviços necessários à adequação da área escolhida, objeto da Concessão, na 
conformidade das dispo ições legais e contratuais. 

8.9. Prestar, em caráter permanente, serviços eficientes para todos os usuários. 

8. 10. Acatar prontamente a determinações da fisca lização do Mun icípio de Mucambo. 

8.11 . Atender a todas as determinações legais e regulamentadoras. 

8. 12. Todo material pro,eniente de remoção ou entulho. decorrente do proces o de implantação das 
o bra de rerorma e adequação dos espaços concedidos, deverá er remo ido para loca is previamente 
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pela Prefe itura do Munidpio de Mucambo, não podendo, em hipótese alguma. perma: ecer / 

8.13. licitante adjudicatária de erá efetuar a manutenção do local da obra. de maneira a permitir o uso 
regu lar por parte dos concessionários e usuários, promovendo a varriçào, limpeza e con ervação do local 
até o final do erviço, com especial cuidado no tocante a preservar a condições de higiene dos produtos 
ali comercializados, considerando o caráter alimentar destes. 

8. 14. Todos o locai e equipamentos. bens e propriedades danificados em decorrência das obras e 
en iço executado , deverão er imediatamente refeitos e constrnídos de acordo com a boas técnicas e 

normas vigente . em cau ar nenhum ônus ao Órgão Gestor do Mercado, concessionário eu uário do 
Mercado Público Municipal. 

8.1 5. A I icitante adj ud icatária erá responsável pela segurança do trabalho de seus funcionários e de 
todo o atos por eles praticados. 

8. 16. A licitante adjudicatária ficará re pon ável a qualquer tempo pela quantidade e qualidade das obras 
e erviços execu tado e pelo material utilizado. 

8. 17. 1 icitante adj ud icatária obriga-se a com parecer sempre que sol icitado. ao Órgão Ge tor do 
lcrcado. cm dia e horário por ela e tabelecido , a fim de receber in truçõe ou participar de reuniõe 

que poderão er realizada em outro locais. 

8.18. A licitante adjudicatária deverá a sumir, de forma objetiva, toda e qualquer responsabilidade 
perante terceiros, pela execução das obras de adequação e demais serviços no e paço concedido. 
pertinente ao objeto da presente licitação, devendo indenizar a municipalidade e/ou terceiros por todo e 
qualquer prejuízo ou danos causados inclusive ao patrimônio do prédio do Mercado Público Municipal. 
que , enham ocorrer por conta da execução do contrato. 

8.1 9. A licitante adjudicatária obriga- e a atender e zelar pela manutenção de toda a determinaçõe 
emanada . atuai e futuras. dos órgão re ponsáveis pela pre ervação do patrimônio públ ico do 
Município de lucambo. 

8.20. A licitante adj udicatária deverá ob er ar com rigor as disposiçõe do Código do Consumidor, 
re pon abil izando- e pela apro ação dos órgão técnicos da Prefei tura. os projetos e memoriais das 
adequações da área objeto da concessão, as quais deverão atender às exigências legais pertinente , bem 
como realizá-la e concluí-las no prazo pre isto no edital. 

8.2 1. A despe as relativas a erviço e facilidades, tais como água, e goto. energia elétrica. telefone, 
gá . con ervação e limpeza, coleta de lixo. etc ., correrão por conta das licitantes adjudicatárias. 

8.22. ão utilizar a área concedida para fins diversos do estabelecido no A EXO I e li do Edita l 
Convocatório. 

8.23. ão ceder no todo ou em parte. a área objeto da conces ão a terceiros. seja a que título for. 

8.2~. Zelar pela limpeLa e consen ação da área, devendo pro idcnciar. à ua ex pen a . as obras e 
en iço que ' C fiLcrem nece ária para a sua manutenção. 

8.25. Arcar com todas as despesas decorrente da conce são de uso ora licitada, inclu e as relativas à 
la ratura e regi tro do competente instrumento, bem como eventuais taxas e tarifas. 

CLÁU ULA NONA- DA RE C ISÃO OU RENOVAÇÃO 

9. 1. O(A) ONCE IONÁ RI O(A) q ue de ixa r de c umprir q ualque r Cláu ula ela Pre ente 
Conces ão de U o, poderá tê-la rescindida, principalme nte e vier a ocorrer: 



a) O cumprimento irregular de c láu ulas contratuais: 
b) A sublocação total ou parcial da loja, a a ociação com outrem. a cessão ou transferência, total ou 
parcial. bem como a fu ão, ci ão ou incorporação com qua lquer outra pe soa jurídica: 
e) O de atendimento da determinações regulares oriundo de Decretos Municipal; 
d) A decretação de fa lência o u a instauração de insolvência c i il; 
e) Razõe de intere e público e exarada no proce so administrativo a que e refere a Conce são: 
f) Adi o lução da ociedade ou o fa lecimento do(a) CO CE SIONÁRIO(A): 
g) A alteração ocial ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 
exploração da ati idade: 
h) O atra o acumu lado de 03 (três) parcelas mensai e con ecuti a da obrigaçõe financeira ; 
i) A ocorrência de ca ·o fortuito ou de força maior, regu larmente compro ada, impeditiva da 
cont inuidade da exploração da atividade comercial. 
9. 1.1. O ca o de re ci ão serão formalmente motivados no auto do processo. assegurado o 
contrad itório e a ampla defesa. 

9.1.2. A rescisão poderá er: 
a) Determinada por ato unilateral e escri to do MUNICÍPIO: 
b) migável. por acordo entre as parte. não isentando o(a) CO CE IONÁRIO(A) do pagamento 
antecipado da parcela ,encidas: 
e) Judicial. 

9.1.3. A rc cisão ou revogação acarretará: 
a) Desocupação imediata do e paço fis ico e o pagamento de va lores de multa e outros encargo devidos; 
b) Retenção da Garantia Contratual. sa lvo no ca o de rescisão amigável. 

CLÁU LA DÉCIMA - DO EGURO 
10.1. erão de inteira re pon abi lidade da licitante adjudicatária todos os seguros neces ário , inc lusive 
o relativo à responsabilidade ci il e ao ressarcimento eventual dos danos materiais ou pe soai 
cau ado a eu empregados ou a terceiro , bem como multas e/ou indenizaçõe por danos ambientais e 
ao patrimônio. 

CLÁU ULA DÉCIMA PRJMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 

11.1. execução do ontrato será acompanhada e fi calizada pe lo Poder Concedente atra és de eus 
a geme · c<,pccialmcnte de · ignado:. para este fim. que anotarão em regi tro próprio todas as ocorrências 
relacionada com a execução do Contrato, determinando o que for neccs ário à regularização das faltas 
ou defeito ob en ados. 

11.1 .1. A deci ões e pro idêneias que ultrapa sarem a competência do empregado mencionados nesta 
Cláusula deverão er olicitadas à Secretaria do responsável no MUNICÍPIO DE MUCAMBO -
CONCEDE TE. em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 

CLÁU ULA DÉCIMA EGUNDA - DA OI PO IÇÕE FINAI 

12.1. O prazo de vigência contratual erá de 20 (vi nte) anos, prorrogáveis por igual período, conforme 
e tabelecido na CONCORRÊNCIA PÚBLICA O 3/20161 J0701ADM, definidora das normas 
gerai sobre o contrato e ua execução. contados a parti r da data de assinatura do Contrato. 

12.2. Quai quer modificaçõe dos atos constituti vo da adjudicatória. durante o período de vigênc ia do 
in trumemo contralllal. de erão er encaminhadas para conhecimento e regi tro na Prefeitura Municipal. 
no praLO ele 30 (trinta) dia a contar da mod ificação. 

12.3. É vedada a tran fcrência do contrato de concessão. 

12.4. A tran ferência do controle acionário da adjudicatária contratada ou a realização de fu õe , cisões 
e incorporações deverão ter prévia anuência do Orgão Gestor do Mercado . 

. ~ -



12.5. A tra 11 fcrência do contro le acionário e a real ização da a lterações de em ser 
conjuntamente pl! lo intere adas. 

12.6. As alteraçõe de que tratam os subitens anteriores omente poderão ocorrer após a igência de 
O 1 (um) ano do prazo contratual e do c umprimento das correspondentes obrigações ne le previstas. 

CLÁU LA DÉC IMA QUARTA - DO FORO 

1-U. A parte elegem como pri vilegiado. para d irim ir quai quer dú ida relati as ou resu ltantes do 
presente. o Foro da Comarca de Mucambo, com renúncia expressa a qualquer outro. por ma is 
pri, ilegiado que eja para dirimir qua isquer dú ida oriunda do presente Termo. 

E. por a im estarem j ustos e aceriado , assinam o pre ente Termo em 04 (quatro) v ias de igual teor e 
forma. corno ad iante e vê. 

MUCAM BO-CE. 14 DE DEZEMBRO DE 2016 

PREFEITURA~ IPALDE M UCAMBO 
CN PJ(MF) 07.733.793/0001 -05 

CONCEDENTE 

i. A J \ (\ J\- 1>,. 

\/ ( U:vv ~ (l} J '1 J A ~ltn\ ~ ] .J\. l [' 
IZAURA DE ALCANTARA BRITO Ô 

CPF/MF Nº 379.018.773-91 
CO CES 10 Á RIA 

TE TEMU HA 

1. ~ l,4.* r,o.N,.;t; ~ 
C PFNº: OS9 'i-~~-~j 

1 ~(&,~ l ~~~ 1- zs ~~~~ 
C PF º: ~( ~. R.l{; L.i...._~ ~~ 



CONTRATO Nº ........... : 20160223 

Estado do Ceara 
GOVERNO ML 1( IPAI DE 'Vil C.\MBO 
PREFEITURA \11 :\I IP<\ • OI Ml { AMBO 

EXTRA TO DE co. fl{A ro 

ORIGEM ..................... : CONCORRÊ\:ClA N" 312016110701 \Dv1 

CONTRATAATE ........ : PREFEifCRA. ~1LiNIC1PAL Df:. ML ( \1BO 

CONTRATADA(O) ... .. : IZAURA DE ALCA1 TARA BR TO 

OBJETO ............ .......... : Concessão de u ... o. a tliulo onei·oso do::. e=>pa~os 'bo'.'.' do .v1ercado Público Municipal de 
Mucambo. conforme zoneado nos "anexos J e. II' integrantes deste in~trumt ·to 

VALOR MENSAL. .......... ..... : R$ 100.00(cem reab1 

IGÊNCIA .................... 20 (Vinte) ano, i partir da data de ,t. ill>~tnatur 

DATA DA ASSINATURA .......... 14 de Üt'Zembro de 20!o 

A\ <0",;Sfkl IORGO'\Çü<J\IIJ\I ._, •'\lRO 



E ... rndo do (,•Jr.i 
GOVERNO Ml JCIPAL DF '.Vil CAMBO 
PREfEITURA Ml NICIPAL DE 1\1 l C AM BO 

CERTIDÃO DE AFIXAÇ.-\0 DO FX1 RATO UE CONTRATO 

Certifico para 05 de, ºdo, fins. 'l 1e to 0Jbl11.:ajc e quadro de aviso e publicações dessa 
\tlun icipalidade o(s) extrato(s) referente ao(-..J contrato n .20 60_2 nrado entre a )REFEITURA MUNICIPAL 

E MUCAMBO e IZAURA D_ ALC !\:--:TARA BRITO 1cterente ao pro~es:.o liciLatório na modal idade 
CO~C"ORRÊ1\CIA, n" 3/20161 10701 ADM 

:v1Uí t lv1.BO - C [ 14 de D " e 2016 

Fats~K,AI~ ~ES 
PRf S!Di. 't\ l ( 'l y ~L' 


